
Estado de Sergfite
Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois

CoNTRATO N'. 93t2024

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPE.C|FICO NA AREA DE AUXTLIAR DE
SERVIçOS GERA|S, QUE ENTRE St
FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DH
MALHADA DOS BOIS/SE E O Sr
LIJCIANO PORFIRIO DOS SANTOS NA
FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BCflS, pessoa Jurídica de direito públicr:
interno, inscrita no CNPJ rro. 13115.993/0001-99, localizada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP. 49.940-000 MALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFETTURA MUNICIPAL, aquirepresentadá pelo SenhoTAUGUSTO CESAR
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, resiclerrte ria Faz-enda Brejinho,. S/N, Zona Rural *
Municipro de Malhada dos BoisiSE, do outro lado o Sr. LUüIANO PORFIRIO DOS SANTOS,
inscrito no CPF No 092.059.124-84, RG No3.250.259-1 SSP/AL, com endereço no POV.CRUZ
DA DONZELA, No06 ,CENTRO- CEP:49.940-000. MALHADA DOS BOIS/SE, doravante
denominado sirirçilesmente de CONTRATADO tem justo e acordado o presente contrato
individual de trai'ralho por tenrpo determinado, para alendimento de excepcional interesse
público, com fundamento no inciso lX, artigo 37,r)a Constituição Federal em harmonia com a
Lei Municipal n" 204 de 2023, considerando as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAçÃO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas disposições
constantes da Constiturção Federal, em seu art. it:, inciso lX, com também, as leis municipais
de n". 20412023,2Q512O23 e 2Aü2023.

SEGUNDA - DO OBJETO - C presente Contrato ter;. por objeto a Contratação Temporária do
sr. LUCIANC PORFiRIO DOS SANTOS, para atuai cr,rmo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAT§},

da Secretaria Municipal de Obras e Urbanisrno.

TERCEIRA - DO REGIME úE EXECUçÃO - As atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estabelecido pela Admrnistração Pública, através da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanisrno.

PARAGRAFO UNTCO - Fica ajustado, ircs termos do § 10 do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS poderá, a qualquer ternpo,
transferir o CONTRATADO para prestar serviços em qua!.1uer localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Sste contrato vigorará â pcrfiirde 20 de fevereiro de2024, encerrando-
se em 31 de dezembro de 2Q24.

PARAGRA.FO IJRIME1RO - O prazn ie execução só poderá ser prorrogado, a
critério da Administração, corrforme Art. 40 da Le, Municipal n" 20412023, e as respectivas
alterações dadas pelas leis 2Q512023 e 20612023, Lk-)vi.'lamente autuado em processo proprio
e aprovado pela autoricade conipetente.
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Estado de Sergipe
Prefeit*a Municipal de Mulhada dos Bois

QUINTA - DA C/\RGA I{ORÁRA - A jornada de trabalho sprá de 20 (vinte) horas semanais,
obrigando-se ao CONT"RATADO ii êXêrcêr suas atii,iuiades em horário diurno, noturno ou misto,
com ou sem revezanrentrf,, a critério da SI'-()RETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO, desde que sejr avisado com o mínirlo rie 01 (urna) semana de antecedência

SEXTA - OtSRlGAÇOfS Oa CONTRATATUTE - súo obrigações da Contratante:

a) Repassar à contratacla o valar cJa remuner,àçãri p.rci,i:ada;
b) Remeter copia cleste Contrrrto ao Tribuna! de (lrntas do Estado;
c) EÍetuar a prestação se co;rtas, quando soliciiaurr-,.

SÉTIMA - OtsRlGÀçOES DO CONTRATADO - sáti oirrigaç:ões do Contratado: Desempenhar
suas atividades com qualidade e presteza; ;rtender rigorosamente aos programas
estabelecidos pela Secretarra: sujeitar-se-á às norm,ls gerais oa SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E Ut:BANISMO que em nenhum mornent,l poderãa ser ignoradas, obrigando-se
a executar com ze!o, ei:ciência e lealdade todas ari tarefal que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SALÁRIü: O salário mensai a §:er pago pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
I\íALHADA DOS BQIS o CONI'RATADO, incluinrjo o repouso sernanal remunerado, será de
R$ 700,00 ( setecu.ntos reals), sobre o qual incritir'âo os reaj:"rstes pagos aos servidores da
Administração Direta do Municínio de Malhaoa dos ,lois.

PAi.?ÁGrRA I-O ÚI,iICO - Á PREFEITT'}."... IUUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar "ro salárirr -{o CONTR \TADO o v'.rlr.r}'ots danos e prejuízos por ele causados
por dolo, negiigêni:ia, ir.rprr"uriên,;,,a ou imperícia.

NON.A - DA DOTAÇAO OR(,AMENfÁRI"q - A.sr flss1-resas decorrentes com o objeto do
presente lnstrurnento de (lorrli-','ro, correrão, à coritil rJa Natilreza de üespesa.

ORGÃO: 2313 _ PREFEITI,JRA MUNIEIPAL DE iN.\I.HADA DOS BOIS;
UO: 2028 - SECiàETARIA DÉ OBrr.AS E URBANIS'§O
AÇÃo: 63t2- MÀNT.JTENÇÃo oa SEcRETARITê DF- ,',BRAS E URBANISMo;
ELEMENTO DE DESIIESA: 3190040000 - CONIRATO §rOR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECI.'RSI.}: í5OOO?ÜOO

DÉclMA - REAJUSITE DÉ t'REçOS - A remuner'":rtiào do Contratado será reajustável através
de Aditivo nos mesmos pr:rr;entuais de reajul'i.: dos Funcionários Público do Quadro
Permanente desta Adrniriistra;ão.

DÉCIMA PRInflEIRA -- t)À ÂL-Í'ERAçÃO COrufFÀl'U{-L -.O presente contrato poderá ser
alte;'ado unilater"itlrnente pela SiEüRETARIA DF OEi?A§ üj URBANISIt,'iO, ou por acordo, sendo
que as alterações serão Lrot;e::.-:adas através de -l'ir',no Atlitivo, c(rm as devidas justificativas.
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Estado de Sergipe ,

Prefeitura Municipal de Molhadu dos Bois

DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interesse público relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que poderão rescindir unilateralmente o presente

contrato antes de expirado o seu ptazo, apticando-se, nesta hipótese, o art.481 da CLT.

DECIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA EFICAGh\ - O presente contrato so terá validade
e eficácia depois de publicado, por extrato.

Ív'lalhada dos Boi cle .feverr. de 2024
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